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LEI Nº 905/2010 
 

 
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO, DA LEI Nº 652/2003, QUE 
INSTITUI O CONSELHO DO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - CMAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela 
da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - O Artigo 1º, Inciso I a V, da Lei 652/2003, de 18 de 
dezembro de 2003, passa a ter respectivamente a seguinte redação: 
 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar – CMAE, como órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, com a 
seguinte composição: 

 
I – Um representante Indicado pelo do Poder Executivo; 
 
II – Dois representantes dentre as entidades de docentes, 

discentes ou trabalhadores na área de educação, indicados pelo respectivo órgão de 
classe; 

III – Dois representantes de pais de alunos, indicados pelos 
Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares; 

 
V – Dois representantes indicados por entidades civis 

organizadas. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS 
DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZ. 
 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 


